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r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça abaixo nominados para, sem prejuízo 
das demais atribuições, oficiarem nas sessões do tribunal do júri, de atri-
buição dos seguintes cargos da promotoria de justiça de altamira, referen-
tes aos autos de processos e dias indicados:

carGo dia Processo Nº ProMotor de JUstiÇa
1º 4/5/2022 0000744-67.2010.8.14.0005 JoSÉ ilToN liMa MorEira JÚNior
1º 11/5/2022 0003499-11.2003.8.14.0005 lUciaNo aUGUSTo araÚJo da coSTa
2º 17/5/2022 0802544-14.2021.8.14.0005 lUciaNo aUGUSTo araÚJo da coSTa
2º 27/6/2022 0000255-49.2018.8.14.0005 aNToNio MaNoEl cardoSo diaS
2º 29/6/2022 0000500-02.2014.8.14.0005 aNToNio MaNoEl cardoSo diaS

SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 02 de maio de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0429/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo a atuação do promotor de justiça Erick ricardo de Souza 
fernandes nas sessões do tribunal do júri nos dias 6 e 11/5/2022, no mu-
nicípio de Marabá;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos 
serviços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de São 
Geraldo do araguaia;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 6202/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça JaNE clEidE SilVa SoUZa para exer-
cer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de São Geraldo do 
araguaia, no dia 11/5/2022, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 02 de maio de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
SUBProcUrador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0430/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça de capanema;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 5971/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça fraNciSca SUÊNia fErNaNdES dE 
SÁ para oficiar na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 5/5/2022, re-
ferente aos autos do processo nº 0003084-18.2014.8.14.0013, de atribuição 
do 2º cargo da promotoria de justiça de capanema, podendo adotar medidas 
pertinentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 03 de maio de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
SUBProcUrador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0431/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de irituia;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 6317/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça JoSÉ ilToN liMa MorEira JÚNior para 
oficiar na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 6/5/2022, referen-
te aos autos do processo nº 0000395-78.2008.8.14.0023, de atribuição do 
cargo da promotoria de justiça de irituia, podendo adotar medidas perti-
nentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 03 de maio de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
SUBProcUrador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0432/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de Monte alegre;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 6324/2022;

r E S o l V E:
DESIGNAR o promotor de justiça RAFAEL TREVISAN DAL BEM para oficiar na 
sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 19/5/2022, referente aos autos 
do processo nº 0009250-38.2016.8.14.0032, de atribuição do 1º cargo da 
promotoria de justiça de Monte alegre, podendo adotar medidas pertinentes, 
inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 03 de maio de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
SUBProcUrador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0433/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 13º cargo da promotoria de justiça de Santarém;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 1964/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça diEGo BElcHior fErrEira SaN-
TaNa, TUlio cHaVES NoVaES e HErENa NEVES MaUÉS corrÊa dE 
MELO para oficiarem em conjunto com a promotora de justiça LÍLIAN RE-
GiNa fUrTado BraGa nos autos do processo administrativo nº 001423-
031/2022, de atribuição do 13º cargo da promotoria de justiça de Santa-
rém, a contar de 21/3/2022, sem prejuízo de suas atribuições originárias.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 04 de maio de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
SUBProcUrador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0434/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 15º cargo da promotoria de justiça de Santarém;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 4102/2022;
r E S o l V E:
DESIGNAR a promotora de justiça ÉVELIN STAEVIE DOS SANTOS para ofi-
ciar em oitiva informal de adolescente conforme auto de apreensão nº 
00168/2022.100246-0, no dia 17/3/2022, de atribuição do 15º cargo da 
promotoria de justiça de Santarém, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 04 de maio de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
SUBProcUrador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0435/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo a suspeição arguida pelo promotor de justiça armando 
Brasil Teixeira;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais perante o cartório eleitoral da 98ª ZE;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 6313/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça Marco aUrÉlio liMa do NaSciMENTo 
para oficiar nos autos do inquérito policial nº 0600142-21.2021.6.14.0098, 
em trâmite no cartório eleitoral da 98ª ZE, a contar de 6/5/2022, sem pre-
juízo de suas atribuições originárias.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 06 de maio de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
SUBProcUrador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0438/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO as vacâncias e a necessidade de assegurar a eficaz conti-
nuidade dos serviços ministeriais no âmbito das promotorias de justiça de 
altamira (1º e 2º cargos), canaã dos carajás (2º cargo), castanhal (1º e 
5º cargos), cível e de defesa comunitária e cidadania de icoaraci (1º e 2º 
cargos), criminal de icoaraci (1º cargo), Eldorado do carajás, igarapé-açu, 
itaituba (2º cargo), Maracanã, Marituba (3º cargo), Melgaço, Novo Progresso 
(2º cargo), ourém, Pacajá, Paragominas (3º cargo), Parauapebas (6º cargo), 
Prainha, redenção (1º e 4º cargos), São caetano de odivelas e Uruará;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça abaixo nominados para, com prejuízo 
de suas titularidades, exercerem suas atribuições nas seguintes promoto-
rias de justiça, nos períodos indicados:


